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Estrutura da apresentação

1. Investigação administrativa e penal de 
cartéis em licitações 

2. Cartéis em licitações: tipologia e 
aspectos econômicos

3. Relação da prática de cartel com 
outros ilícitos 



Parte 1 - Investigação administrativa 
e penal de cartéis em licitações 



O Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência - SBDC

Lei n. 8.884/94 – Lei de Defesa da 
Concorrência:

� SEAE/MF: Parecer em fusões e aquisições e 
eventualmente em conduta anticompetitiva

� SDE/MJ: Parecer em fusões e aquisições e 
órgão investigador em condutas 
anticompetitivas

� CADE/MJ: Tribunal administrativo composto 
por 7 Conselheiros



Punição a cartéis em licitações -
Aspectos gerais

� Lei n. 8.884/94 – Lei de Defesa da Concorrência 
� Esfera administrativa � MULTA (até 30% do 

faturamento) + outras penalidades
� Empresas e pessoas físicas (administradores)
� Basta que o acordo tenha efeitos potenciais (não 

precisa ser implementado)

� Lei n. 8.666/93 – Lei de Licitações 
� Esfera criminal � PRISÃO (até 4 anos) + multa
� Somente pessoas físicas 
� Art. 90: “Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 

combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório...”



Investigação penal e administrativa 
de cartéis em licitações

� Aspectos jurídicos: 
� Esferas independentes
� Diferentes instrumentos de investigação: 

� SDE: busca e apreensão cível, acordo de leniência...
� PF: busca e apreensões criminais; escutas telefônicas... 

� Possibilidade de empréstimo de prova 

� Aspectos práticos
� Forte escopo para desenvolvimento em paralelo
� Forte complementaridade 
� Resultado: ação abrangente e eficaz do Estado 

Brasileiro contra a ação dos cartéis!!!



Parte 2 - Cartéis em Licitações:
Tipologia e aspectos econômicos



estratégias de cartelestratégias de cartel
mais comuns mais comuns 

1. Fixação de preços
2. Restrição da oferta
3. Divisão do mercado consumidor

� Áreas geográficas 
� Clientes (órgãos licitantes)

4. Exclusão de concorrentes 
� Todas essas estratégias podem ser 

empregadas para fraudar licitações, de 
forma isolada ou conjugada



elementos essenciais para o elementos essenciais para o 
funcionamento de um cartelfuncionamento de um cartel

1. Estratégia comum entre 
empresas

2. Monitoramento do 
cumprimento da estratégia 
comum

3. Meios de punição a “traidores”
4. Defesas/barreiras contra 

reações dos clientes e de 
competidores



Fatores que facilitam a formação 
de cartéis em licitações (1/2)
� Número restrito de empresas : facilita 

definição de estratégia comum e 
monitorarmento

� Homogeneidade do produto : facilita 
definição de estratégia comum (similaridade 
de custos) e monitoramento (só preço)

� Publicidade das contratações públicas
– Requisito para evitar direcionamento e 

permitir controle social

– Todavia, facilita o monitoramento



Fatores que facilitam a formação 
de cartéis em licitações (2/2)
� Interação freqüente entre empresas : 

facilita a definição de estratégia comum e cria 
condições para punição

� Barreiras à entrada:
– Naturais: barreiras econômicas
– Artificiais: regras regulatórias; condições 

editalícias muito restritivas
� Gera defesa contra reações de 

concorrentes, que poderiam entrar em 
vista dos altos preços

� Rigidez das licitações : gera defesa contra 
reação dos clientes



principais mecanismos empregados principais mecanismos empregados 
por cartéis para fraudar licitaçõespor cartéis para fraudar licitações

1. Supressão de propostas : não-apresentação ou 
desistência de propostas
2. Cobertura : apresentação de propostas que 
sabidamente não podem ser aceitas (alto valor, vícios)
3. Rodízio : os licitantes se alternam como vencedores 
dos certames
4. Subcontratação : licitantes que desistem das suas 
propostas são subcontratados pelo vencedor

Objetivo: direcionar a licitação para um licitante 
específico e aumentar os preços



Parte 3 – Relação da prática de 
cartel com outros ilícitos



Direcionamento de edital

� Aumenta as barreiras à entrada , 
dificultando que empresas não-
alinhadas ao cartel participem do 
certame

� Pode ser difícil de ser detectado pelos 
órgãos de controle interno e externo, 
pois diversas empresas participam dos 
certames � só análise de conjunto 
significativo de licitações permite sua 
identificação



Corrupção ativa e passiva

� Elemento muitas vezes necessário para obter 
o direcionamento do edital para o cartel

� Também empregado para: 
� Obtenção de informação privilegiada: p.ex., 

empresas que retiraram o edital, para facilitar 
cooptação

� Influência na definição do preço estimado: mesmo 
grandes descontos em relação ao preço estimado 
são falsos

� Influência em decisões de 
habilitação/classificação/recursos: permite 
exclusão de concorrentes

� Prorrogação do contrato: impede entrada de 
concorrentes



Lavagem de dinheiro / 
evasão fiscal
� 2 tipos:

� Corrupção: praticado pelo servidor para 
ocultar origem ilícita de propina

� Cartel: pagamentos entre cartelistas de 
compensação por “coberturas” em 
licitações (geralmente por meio de 
contratos de prestação de serviços de 
consultoria)



Resultado: desvio de recursos 
públicos!

$
RECURSOS PÚBLICOS DESTINADOS A LICITAÇÕES

LICITAÇÕES COM EFETIVA 
CONCORRÊNCIA

Contratações eficientes: 
- Melhor uso dos recursos públicos 
- Cidadão beneficiado com o menor 
dispêndio possível 
- Possibilidade de o Estado fazer 
mais com menos!!!

LICITAÇÕES FRAUDADAS 
POR CARTÉIS

- Sobrepreço injustificado, 
com transferência ilegítima para 
os cartelistas
- Incentivos para prática de corrupção
- Pior qualidade dos serviços, já que
não há medo da concorrência
- Dificuldades de o Estado cumprir suas
missões institucionais com os recursos
disponíveis
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